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ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/10/2001 a 30/06/2005
PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

A declaracdo de nulidade depende da efetiva demonstracdo de prejuizo a
defesa-do contribuinte, atraindo a incidéncia do principio pas de nullité sans
grief.

PRELIMINAR DE NULIDADE. VICIO NO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL.

Eventuais vicios no Mandado de Procedimento Fiscal ndo sdo aptos a invalidar
o langcamento realizado em conformidade com os ditames legais.

DECADENCIA. ANTECIPACAO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL.
DATA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4°, DO CTN.

Nos casos em que ha pagamento antecipado, e ausente a comprovacao da
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o termo inicial € a data do fato
gerador na forma do § 4° do art. 150 do CTN.

CONTRIBUICAO AO SAT. SUMULA CARF N° 2,

N&o incumbe ao CARF afastar a aplicacdo da indigitada legislacdo tributaria
ou promover reclassificacdo do risco da empresa, por forca da Simula CARF
n°2 e do art. 62 do RICARF.

INFORMACOES PRESTADAS EM GFIP E GPS. CONFRONTO.
RECOLHIMENTO A MENOR. LANCAMENTO.

A partir do confronto entre as informagdes prestadas pelo contribuinte em
GFIP e os valores efetivamente recolhidos em GPS, tem-se o quantum devido
pelo sujeito passivo. Constatando-se o recolhimento a menor de contribuigdes
sociais, cujos fatos geradores foram declarados em Folha de Pagamento e
GFIP, cabe a Fiscalizacdo efetuar o langamento do credito tributario
correspondente.

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 2,
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 PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
 A declaração de nulidade depende da efetiva demonstração de prejuízo à defesa do contribuinte, atraindo a incidência do princípio pas de nullité sans grief.
 PRELIMINAR DE NULIDADE. VÍCIO NO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
 Eventuais vícios no Mandado de Procedimento Fiscal não são aptos a invalidar o lançamento realizado em conformidade com os ditames legais.
 DECADÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4º, DO CTN. 
 Nos casos em que há pagamento antecipado, e ausente a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o termo inicial é a data do fato gerador na forma do § 4º do art. 150 do CTN.
 CONTRIBUIÇÃO AO SAT. SÚMULA CARF Nº 2. 
 Não incumbe ao CARF afastar a aplicação da indigitada legislação tributária ou promover reclassificação do risco da empresa, por força da Súmula CARF nº 2 e do art. 62 do RICARF.
 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM GFIP E GPS. CONFRONTO. RECOLHIMENTO A MENOR. LANÇAMENTO.
 A partir do confronto entre as informações prestadas pelo contribuinte em GFIP e os valores efetivamente recolhidos em GPS, tem-se o quantum devido pelo sujeito passivo. Constatando-se o recolhimento a menor de contribuições sociais, cujos fatos geradores foram declarados em Folha de Pagamento e GFIP, cabe à Fiscalização efetuar o lançamento do credito tributário correspondente.
 MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 A declaração de inconstitucionalidade ou ilegalidade de atos normativos é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário. Súmula CARF nº 2.
 JUROS. TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 4. 
 A aplicação dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC nos créditos constituídos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é vinculada à previsão legal, não podendo ser excluída do lançamento. Tal matéria já está pacificada conforme se extrai do enunciado da Súmula CARF n°4.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário interposto.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregório Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e Honorio Albuquerque de Brito (suplente convocado).
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão (fls. 193 a 200), que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve em parte o crédito tributário constituído por meio da NFLD DEBCAD nº 35.784.923-0 (fl. 3), consolidada em 30/09/2005, no valor de R$ 678.271,94, relativo às contribuições devidas à seguridade social, parte da empresa e aquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão da incapacidade laborativa (SAT), do SAT de 6% sobre a remuneração dos segurados expostos a agentes nocivos para o financiamento da aposentadoria especial aos 25 anos, e as destinadas a Outras Entidades (Terceiros).
Consta no Relatório fiscal (fls. 67) que foram apuradas divergências entre as informações constantes em GFIP x GPS e os fatos geradores foram apurados com base nas remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais declarados em GFIP, período de 10/2001 a 06/2005.
A decisão recorrida restou assim ementada (fl. 193):
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. GFIP. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. 
As informações prestadas em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP são de inteira responsabilidade da empresa, constituindo-se em confissão de dívida na hipótese de ausência total ou parcial de recolhimento das contribuições (Lei n.° 8.212/91, art. 32, § 2°, c/c Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, art. 225, §§ 1' e 4°).
Com base no princípio da legalidade o Código Tributário Nacional - CTN, art. 149, IX, possibilita a revisão dos lançamentos, não só a partir da impugnação do sujeito passivo, mas também de ofício, face à constatação de vício formal. Erro na fundamentação legal da glosa é vício insanável, impassível de correção.
LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE
O contribuinte foi cientificado em 05/12/2006 (fl. 222) e apresentou  recurso voluntário em 05/11/2007 (fl. 258 a 295) sustentando, em síntese: a) inexigibilidade do depósito recursal; b) irregularidade do MPF por exame de período prescrito; c) decadência do período anterior a 02/2001; d) indevida exigência do SAT e erro no enquadramento da atividade preponderante; e) os débitos lançados foram objeto de compensação em processo judicial; f) necessidade de exclusão da multa lançada.
Em dezembro de 2014, o contribuinte informou nos autos que realizou o pagamento do débito referente ao DEBCAD nº 35.785.682-1 (fl. 320), que não está em julgamento nesse processo.
Na sessão de 13/08/2021, esta Turma converteu o julgamento do recurso voluntário em diligência para a Unidade de Origem informar se o presente débito foi incluído em parcelamento pelo contribuinte. (fls. 396).
Em resposta, a Unidade de Origem informou que o débito não foi incluído em parcelamento (fls. 401 a 405). A PFN também informou a não inclusão do débito em parcelamento (fls. 420).
Intimado, o contribuinte requereu a análise do recurso voluntário interposto (fl. 428). 
É o relatório. 
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da inexigibilidade de depósito recursal
Sustenta o recorrente a inexigibilidade de depósito recursal para fins de interposição e conhecimento do recurso voluntário, questão superada em face da Súmula Vinculante nº 21 do STF. 
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.
Disto, passo à análise das razões recursais. 
Preliminar de Nulidade � Cerceamento do Direito de Defesa
O recorrente alega cerceamento do direito de defesa e violação aos princípios do contraditório e ampla defesa sem fundamentar a sua tese. 
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, o direito ao contraditório e à ampla defesa devem ser plenamente garantidos ao contribuinte desde a ciência do lançamento, sob pena de nulidade.
Nos termos dos arts. 59 do Decreto nº 70.235/72 e 12 do Decreto nº 7.574/11, serão nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa. 
A declaração de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo depende da efetiva demonstração de prejuízo à defesa do contribuinte, o que, no presente caso, verifica-se não ter ocorrido, atraindo a incidência do princípio pas de nullité sans grief.
Ademais, o recorrente sustenta que retificou todas as informações e que foi aplicada multa de 100% sob alegação de dados nao correspondentes aos fatos geradores das contribuições. Trata-se, contudo, de matéria estranha ao julgamento.  
Segundo o princípio da dialeticidade, o recorrente deve fundamentar o seu recurso, a fim de possibilitar que o julgador sopese os seus fundamentos em cotejo com os fundamentos do acórdão recorrido; e, por outro lado, para permitir que a parte contrária impugne os seus fundamentos.
Do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
Preliminar de Nulidade � Vício Do Mandado de Procedimento Fiscal
O recorrente alega a nulidade do lançamento em decorrência de irregularidade no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) emitido para exame de período já prescrito, o ano de 2000.
O MPF consiste em instrumento utilizado para instaurar procedimento fiscal relativo a tributos e contribuições. Nele, deve constar o seu prazo máximo de validade, podendo ser prorrogado pela autoridade outorgante quantas vezes necessário, conforme dispõe os arts. 12 e 13 das Portarias SRF nº 6.087, de 21/11/2005, e SRP nº 3.031, de 16/12/2005, vigentes à época do lançamento.
O lançamento realizado com base em MPF que contém irregularidades não gera a nulidade do lançamento, já que este consistente em atividade vinculada e obrigatória � art. 142 do CTN. 
A jurisprudência do CARF é firme no sentido que eventual falha no MPF não enseja, por si só, a nulidade do lançamento.
NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIOS NO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. MPF. INOCORRÊNCIA. O Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento interno de planejamento e controle das atividades de fiscalização. Eventuais falhas nesses procedimentos, por si só, não ensejam a nulidade o lançamento decorrente da ação fiscal.
(Acórdão nº 9202-008.687, Relatora Conselheira Ana Paula Fernandes, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Publicado em 26/10/2020). 
(...)MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INSTRUMENTO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO. VÍCIOS NÃO ANULAM O LANÇAMENTO. O Mandado de Procedimento Fiscal se constitui em mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária, e irregularidades em sua emissão ou prorrogação não são motivos suficientes para se anular o lançamento. FALTA DE TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL OU DO MPF. NULIDADE DO LANÇAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO. De acordo com a jurisprudência dominante do CARF, eventuais omissões ou vícios na emissão do Termo de Início de Ação Fiscal ou Mandado de Procedimento Fiscal não acarretam na automática nulidade do lançamento de ofício promovido, se o contribuinte não demonstrar o prejuízo à realização da sua defesa. Nesse sentido, a Súmula CARF nº 46 estabelece que lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (...)
(Acórdão nº 2401-008.681, Relator Conselheiro Matheus Soares Leite, Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção. Publicado em 09/12/2020).
Do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
Decadência 
O recorrente sustenta a decadência do período anterior a 02/2001.
No tocante à contagem do prazo decadencial do lançamento tributário, já em 2008, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e determinou a aplicação da regra quinquenal disposta no Código Tributário Nacional, nos termos do enunciado da Súmula Vinculante nº 8. 
Súmula Vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Publicação - DJe nº 112/2008, p. 1, em 20-6-2008.
O Código Tributário Nacional (CTN), por sua vez, traz duas regras distintas para contagem do prazo decadencial do lançamento.
A primeira, tratada no § 4º do art. 150 do CTN, preceitua que o prazo decadencial para a autoridade fiscal realizar o lançamento deve ser contado a partir da ocorrência do fato gerador. 
Para a segunda regra, prevista no inciso I do art. 173 do CTN, o prazo decadencial deve ser contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado. 
O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 973.733/SC, processado sob o rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicação obrigatória nos julgamentos deste Tribunal, conforme o art. 62, § 2º, do Regimento Interno do CARF � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, decidiu que o critério de determinação da regra decadencial aplicável (art. 150, § 4º, ou art. 173, I) é a existência de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial.
Nos casos em que há pagamento antecipado, o termo inicial (dies a quo) é a data do fato gerador, conforme a regra do § 4º do art. 150 do CTN; salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Na hipótese de inexistência de pagamento antecipado ou se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme o art. 173, I, do CTN. 
Nos termos da Súmula CARF nº 99, para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
O débito foi consolidado em 30/09/2005 e o contribuinte cientificado na mesma data (fl. 3). No relatório fiscal há a informação de que as contribuições lançadas incluem o período de 10/2001 a 06/2005.
Por qualquer das regras para contagem do prazo decadencial aplicáveis ao caso, não há que se falar em decadência das competências lançadas.
Nesse ponto, sem razão o recorrente.
Do SAT 
Sustenta o recorrente que a classificação dos riscos da empresa deve atender às especificidades de cada atividade, sendo indevida a inclusão de todos os empregados no grau máximo de risco com a aplicação da alíquota de 3%.  
Além disso, contesta o adicional de 6% sobre a remuneração dos segurados expostos a agentes nocivos para o financiamento da aposentadoria especial aos 25 anos pela impossibilidade de determinação de quem teria esse direito. 
A Constituição Federal prevê a instituição de contribuições sociais a serem pagas pelo trabalhador e demais segurados da previdência social e pelo empregador, empresa ou  entidade a ela equiparada, incidindo sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos à pessoa física que lhe preste serviço, ainda que sem vínculo empregatício � arts. 149 e 195.
Prevê, também, no rol de direitos dos trabalhadores, o seguro contra acidentes de trabalho (SAT), a título de contribuição a cargo do empregador, para custear os benefícios pagos pela seguridade social em razão destes acidentes de trabalho - art. 7º, inciso XXVIII.
No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, instituiu no art. 22 duas contribuições a cargo da empresa, sobre o total das remunerações pagas durante o mês aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais que lhe prestem serviços: i) com alíquota de 20% e; ii) com alíquotas de 1%, 2% ou 3% (aqui excluídos os contribuintes individuais), para o financiamento dos benefícios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e aqueles concedidos em razão do Grau de incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT).
Em março de 2003, o Supremo Tribunal declarou a constitucionalidade da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT) ao julgar o RE nº 343.446. 
Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. 
Para estimular os investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho, aquelas que investem na redução da frequência, gravidades e custos dos acidentes, recebem tratamento diferenciado com a diminuição da alíquota aplicável. Com o grau de risco leve aplica-se a alíquota de 1%, grau médio ganha a alíquota de 2% e o grau grave fica com alíquota de 3%, nos termos dos arts. 10 da Lei nº 10.666/03 e 202 do Decreto nº 3.048/99.
Para apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa que possuir registro registro individualizado no CNPJ, conforme a classificação nacional de atividades econômicas (CNAE), nos termos já sedimentado pela Súmula nº 351 do Superior Tribunal de Justiça: A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro. 
O Decreto nº 3.048/99 instituiu também o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), determinando que as alíquotas de 1%, 2% e 3% serão reduzidas em até cinquenta por cento ou aumentadas em até cem por cento em razão do desempenho da empresa, individualizada pelo seu CNPJ em relação à sua atividade econômica. O FAP consiste em multiplicador variável em um intervalo contínuo de cinco décimos a dois inteiros aplicado à respectiva alíquota, considerado o critério de truncamento na quarta casa decimal (art. 202-A e § 1º).  
Não há que se falar em violação à legalidade tributária, já que o Decreto define os conceitos complementares, ao passo que a Lei nº 8.212/91 fixa o fato gerador, a base de cálculo e as alíquotas do SAT. No âmbito do CARF esse é o entendimento: 
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. A Lei 8.212/91 instituiu o tributo relativo ao Seguro Acidente do Trabalho, prevendo seu fato gerador e fixando as alíquotas e a base de cálculo, restando cumprido o princípio da legalidade tributária. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. Nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (...) (Acórdão nº 2202-008.031, Relator Conselheiro Martin da Silva Gesto, Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, Publicado em 14/05/2021). 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. SAT. LEGALIDADE. A lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma. Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de trabalho leve, médio ou grave que implicam na alíquota aplicada, não precisariam estar definidos em lei, o Decreto é ato normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que tais conceitos são complementares e não essenciais na definição da exação (...). (Acórdão nº 2301-007.232, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Publicado em 1º/07/2020).
Nos termos acima mencionados, a contribuição SAT/ GILRAT possui alíquota variável de 1%, 2% ou 3%, que deve ser aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante apenas quando houver apenas um registro.
O enquadramento nos correspondentes graus de risco para fins de recolhimento da contribuição ao SAT/RAT é de responsabilidade da empresa e deve ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, ou seja, aquela que concentra o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, levando-se em consideração a empresa como um todo (matriz e filiais).
De tal modo, à empresa cabe o correto enquadramento conforme atividade preponderante desenvolvida no período sob fiscalização e, no caso de incorreto enquadramento, retificar as informações prestadas, informando o percentual devido. 
Nesse sentido é o entendimento do CARF:
SAT. AUTO ENQUADRAMENTO. O contribuinte deve informar mensalmente, por meio da GFIP, a sua atividade econômica preponderante, individualizada por CNPJ ou por matrícula CEI, e a respectiva alíquota de SAT, correspondente ao grau de risco dessa atividade. (...) (Acórdão nº 2202-008.443, Relatora Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Publicado em 08/08/2021).
No tocante à inconstitucionalidade da contribuição destinada ao SAT, reforça-se que essa Conselho não tem competência para se manifestar quanto à ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação tributária, conforme previsão expressa da Súmula nº 2 do CARF e da determinação do art. 62 do RICARF, de que é vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Nesse ponto,  portanto, sem razão o recorrente.
Dos valores compensados em processo judicial 
O recorrente sustenta que Os valores encontrados e lançados a titulo de débitos, não foram recolhidos, face ao exercício regular da compensação efetuada nos termos da Sentença Judicial de No. 208/2002, nos autos do Processo Judicial de No. 2001.81.00.003203-7 da Justiça Federal do Ceará. Além disso, contesta o limite de compensação. 
A Constituição Federal prevê a instituição de contribuições sociais a serem pagas pelo trabalhador e demais segurados da previdência social e pelo empregador, empresa ou  entidade a ela equiparada; incidindo sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício � arts. 149 e 195.
No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, instituiu as contribuições à seguridade social a cargo do empregado e do trabalhador avulso com alíquotas de 8%, 9% ou 11% (art. 20); e a cargo do contribuinte individual e facultativo com alíquota de 20% (art. 21) - ambas sobre o salário-de-contribuição.
Outrossim, instituiu as contribuições a cargo da empresa com alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais, que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial; e para o financiamento dos benefícios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e aqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, tendo alíquotas de 1%, 2% ou 3% (art. 22).
As contribuições destinadas a Terceiros possuem identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias e devem seguir a mesma sistemática, a teor do que dispõe o art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.457/2007, calculadas com a alíquota de 5,8%, sendo: Salário Educação 2,5%; INCRA 0,2%; SENAI 1,0%; SESI 1,5% e SEBRAE 0,6%.  
A empresa, portanto, é obrigada a recolher as contribuições devidas a Terceiros a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais.
A Lei n° 8.212/91, em seu art. 33, atribui à fiscalização o poder de lançar de oficio a importância devida, cabendo a` empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 
Consta no Relatório fiscal (fls. 67) que foram apuradas divergências entre as informações constantes em GFIP x GPS e os fatos geradores foram apurados com base nas remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais declarados em GFIP, período de 10/2001 a 06/2005.
Os fatos geradores decorrem das informações prestadas pelo próprio contribuinte em GFIP. Os valores das bases de cálculo da contribuição previdenciária são consignados no referido documento. Todos estes dados, fornecidos pela própria empresa, são registrados no sistema informatizado da Previdência Social, que também registra os valores recolhidos em GPS.
Nos termos do art. 225, §1°, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, as informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP servem como base de cálculo das contribuições previdenciárias, e se constituem em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
Assim, a partir do confronto entre as informações prestadas pelo contribuinte em GFIP e os valores efetivamente recolhidos em GPS, tem-se o quantum devido pelo sujeito passivo.
Constatando-se o recolhimento a menor de contribuições sociais incidentes sobre remunerações creditadas a segurados empregados e contribuintes individuais, cujos fatos geradores foram declarados em Folha de Pagamento e GFIP, cabe à auditoria fiscal efetuar o lançamento do credito tributário correspondente.
Da multa e taxa Selic
De forma genérica, o recorrente contesta os acréscimos legais, como multa, juros e taxa Selic. 
Não compete à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao Poder Judiciário, pela Constitucional Federal, art. 102.
A atuação das turmas de julgamento do CARF está circunscrita a verificar os aspectos legais da atuação do Fisco, não sendo possível afastar a aplicação ou deixar de observar os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que dispõem o artigo 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/15.
A aplicação dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC nos créditos constituídos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é vinculada à previsão legal, não podendo ser excluída do lançamento. 
Sobre o tema, cumpre transcrever as Súmulas CARF nºs 2 e 4, de observância obrigatória por este Colegiado: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais. 
Assim, sobre os créditos tributários vencidos e não pagos incidem juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo cabível sua utilização, por expressa disposição legal. 
Portanto, sem razão o recorrente. 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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A declaracdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade de atos normativos é
prerrogativa outorgada pela Constituicdo Federal ao Poder Judiciario. Siumula
CARF n° 2.

JUROS. TAXA SELIC. SUMULA CARF N° 4,

A aplicacdo dos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC nos créditos constituidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, é vinculada a previsao legal, ndo podendo ser
excluida do lancamento. Tal matéria ja estd pacificada conforme se extrai do
enunciado da Sumula CARF n°4.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregdrio Rechmann Junior, Rodrigo
Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e Honorio Albuquerque de Brito (suplente
convocado).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério em face da Decisdo (fls. 193 a 200), que julgou
parcialmente procedente a impugnacdo e manteve em parte o crédito tributario constituido por
meio da NFLD DEBCAD n° 35.784.923-0 (fl. 3), consolidada em 30/09/2005, no valor de R$
678.271,94, relativo as contribui¢es devidas a seguridade social, parte da empresa e aquela
destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo da incapacidade laborativa
(SAT), do SAT de 6% sobre a remuneracdo dos segurados expostos a agentes nocivos para o
financiamento da aposentadoria especial aos 25 anos, e as destinadas a Outras Entidades
(Terceiros).

Consta no Relatério fiscal (fls. 67) que foram apuradas divergéncias entre as
informacdes constantes em GFIP x GPS e os fatos geradores foram apurados com base nas
remuneracOes dos segurados empregados e contribuintes individuais declarados em GFIP,
periodo de 10/2001 a 06/2005.

A decisdo recorrida restou assim ementada (fl. 193):

NOTIFICACAO FISCAL DE LANCAMENTO DE DEBITO. GFIP. RETIFICACAO
DE OFICIO.

As informagOes prestadas em Guia de Recolhimento do FGTS e Informacfes a
Previdéncia Social - GFIP sdo de inteira responsabilidade da empresa, constituindo-se
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em confissdo de divida na hipo6tese de auséncia total ou parcial de recolhimento das
contribuigdes (Lei n.° 8.212/91, art. 32, § 2°, c/c Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, art. 225, 8§ 1' e 4°).

Com base no principio da legalidade o Coédigo Tributario Nacional - CTN, art. 149, IX,
possibilita a revisdo dos lancamentos, ndo sé a partir da impugnacao do sujeito passivo,
mas também de oficio, face a constatacdo de vicio formal. Erro na fundamentacéo legal
da glosa é vicio insanavel, impassivel de correcéo.

LANCAMENTO PROCEDENTE EM PARTE
O contribuinte foi cientificado em 05/12/2006 (fl. 222) e apresentou recurso
voluntario em 05/11/2007 (fl. 258 a 295) sustentando, em sintese: a) inexigibilidade do deposito
recursal; b) irregularidade do MPF por exame de periodo prescrito; ¢) decadéncia do periodo
anterior a 02/2001; d) indevida exigéncia do SAT e erro no enquadramento da atividade

preponderante; e) os débitos lancados foram objeto de compensacdo em processo judicial; f)
necessidade de exclusdo da multa langada.

Em dezembro de 2014, o contribuinte informou nos autos que realizou o
pagamento do débito referente ao DEBCAD n° 35.785.682-1 (fl. 320), que ndo estd em
julgamento nesse processo.

Na sessdo de 13/08/2021, esta Turma converteu o0 julgamento do recurso
voluntario em diligéncia para a Unidade de Origem informar se o presente débito foi incluido em
parcelamento pelo contribuinte. (fls. 396).

Em resposta, a Unidade de Origem informou que o débito ndo foi incluido em
parcelamento (fls. 401 a 405). A PFN também informou a ndo inclusdo do deébito em
parcelamento (fls. 420).

Intimado, o contribuinte requereu a analise do recurso voluntario interposto (fl.
428).

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Dainexigibilidade de depdsito recursal

Sustenta o recorrente a inexigibilidade de depdsito recursal para fins de
interposicdo e conhecimento do recurso voluntario, questdo superada em face da Sumula
Vinculante n°® 21 do STF.

E inconstitucional a exigéncia de depdsito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens
para admissibilidade de recurso administrativo.

Disto, passo a analise das razdes recursais.
2. Preliminar de Nulidade — Cerceamento do Direito de Defesa
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O recorrente alega cerceamento do direito de defesa e violacdo aos principios do
contraditorio e ampla defesa sem fundamentar a sua tese.

No ambito do Processo Administrativo Fiscal, o direito ao contraditorio e a ampla
defesa devem ser plenamente garantidos ao contribuinte desde a ciéncia do langamento, sob pena
de nulidade.

Nos termos dos arts. 59 do Decreto n® 70.235/72 e 12 do Decreto n° 7.574/11,
serdo nulas as decisdes proferidas com pretericao do direito de defesa.

A declaracdo de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo
depende da efetiva demonstracéo de prejuizo a defesa do contribuinte, 0 que, no presente caso,
verifica-se néo ter ocorrido, atraindo a incidéncia do principio pas de nullité sans grief.

Ademais, o recorrente sustenta que retificou todas as informacbes e que foi
aplicada multa de 100% sob alegacdo de dados nao correspondentes aos fatos geradores das
contribuicdes. Trata-se, contudo, de matéria estranha ao julgamento.

Segundo o principio da dialeticidade, o recorrente deve fundamentar o seu
recurso, a fim de possibilitar que o julgador sopese os seus fundamentos em cotejo com 0s
fundamentos do acérddo recorrido; e, por outro lado, para permitir que a parte contraria impugne
0s seus fundamentos.

Do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
3. Preliminar de Nulidade — Vicio Do Mandado de Procedimento Fiscal

O recorrente alega a nulidade do lancamento em decorréncia de irregularidade no
Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) emitido para exame de periodo ja prescrito, 0 ano de
2000.

O MPF consiste em instrumento utilizado para instaurar procedimento fiscal
relativo a tributos e contribuicGes. Nele, deve constar o seu prazo maximo de validade, podendo
ser prorrogado pela autoridade outorgante quantas vezes necessario, conforme dispde os arts. 12
e 13 das Portarias SRF n° 6.087, de 21/11/2005, e SRP n° 3.031, de 16/12/2005, vigentes a época
do lancamento.

O lancamento realizado com base em MPF que contém irregularidades ndo gera a
nulidade do langamento, ja que este consistente em atividade vinculada e obrigatéria — art. 142
do CTN.

A jurisprudéncia do CARF é firme no sentido que eventual falha no MPF ndo
enseja, por si so, a nulidade do langamento.

NULIDADE DO LANCAMENTO. VICIOS NO MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL. MPF. INOCORRENCIA. O Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento
interno de planejamento e controle das atividades de fiscalizacdo. Eventuais falhas
nesses procedimentos, por si sO, ndo ensejam a nulidade o langamento decorrente da
acdo fiscal.

(Acorddo n° 9202-008.687, Relatora Conselheira Ana Paula Fernandes, 2% Turma da
Céamara Superior de Recursos Fiscais, Publicado em 26/10/2020).

(...)MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INSTRUMENTO DE CONTROLE
DA ADMINISTRACAO. VICIOS NAO ANULAM O LANCAMENTO. O Mandado
de Procedimento Fiscal se constitui em mero instrumento de controle criado pela
Administracdo Tributaria, e irregularidades em sua emissdo ou prorrogagdo nao sdo
motivos suficientes para se anular o lancamento. FALTA DE TERMO DE INICIO DE
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ACAO FISCAL OU DO MPF. NULIDADE DO LANCAMENTO. NAO
CONFIGURACAO. De acordo com a jurisprudéncia dominante do CARF, eventuais
omissdes ou vicios na emissdo do Termo de Inicio de Acdo Fiscal ou Mandado de
Procedimento Fiscal ndo acarretam na automatica nulidade do lancamento de oficio
promovido, se 0 contribuinte ndo demonstrar o prejuizo a realizacdo da sua defesa.
Nesse sentido, a Simula CARF n° 46 estabelece que lancamento de oficio pode ser
realizado sem prévia intimacao ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de
elementos suficientes a constituicdo do crédito tributario. (...)

(Acorddo n° 2401-008.681, Relator Conselheiro Matheus Soares Leite, Primeira Turma
Ordinéria da Quarta Camara da Segunda Secéo. Publicado em 09/12/2020).

Do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
4. Decadéncia
O recorrente sustenta a decadéncia do periodo anterior a 02/2001.

No tocante a contagem do prazo decadencial do lancamento tributério, ja em
2008, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e determinou a aplicacdo da regra quinquenal disposta no Cédigo Tributario Nacional,
nos termos do enunciado da Siumula Vinculante n° 8.

Stmula Vinculante 8: S&o inconstitucionais o paragrafo Unico do artigo 5° do Decreto-
Lei n® 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrigéo e
decadéncia de crédito tributério. Publicacéo - DJe n° 112/2008, p. 1, em 20-6-2008.

O Codigo Tributario Nacional (CTN), por sua vez, traz duas regras distintas para
contagem do prazo decadencial do langcamento.

A primeira, tratada no § 4° do art. 150 do CTN, preceitua que o prazo decadencial
para a autoridade fiscal realizar o langamento deve ser contado a partir da ocorréncia do fato
gerador.

Para a segunda regra, prevista no inciso | do art. 173 do CTN, o prazo decadencial
deve ser contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido realizado.

O Superior Tribunal de Justica, ao julgar o REsp 973.733/SC", processado sob o
rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicacdo obrigatdria nos julgamentos deste
Tribunal, conforme o art. 62, 8 2°, do Regimento Interno do CARF — RICARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, decidiu que o critério de determinacdo da regra decadencial

! PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O
FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario (lancamento de oficio) conta-se do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia do débito (Precedentes da
Primeira Secdo: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos
EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). (...)

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ
08/2008. (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em 12/08/2009, DlJe
18/09/2009)
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aplicavel (art. 150, § 4° ou art. 173, 1) é a existéncia de pagamento antecipado do tributo, ainda
que parcial.

Nos casos em que ha pagamento antecipado, o termo inicial (dies a quo) é a data
do fato gerador, conforme a regra do 8§ 4° do art. 150 do CTN; salvo se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacao.

Na hipdtese de inexisténcia de pagamento antecipado ou se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o dies a quo é o primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado, conforme o art. 173, I, do CTN.

Nos termos da Sumula CARF n° 99, para fins de aplicacdo da regra decadencial
prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribui¢cGes previdencidrias, caracteriza
pagamento_antecipado o recolhimento, ainda gue parcial, do valor considerado como devido
pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuacdo, mesmo gue nao
tenha sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica
especificamente exigida no auto de infracao.

O débito foi consolidado em 30/09/2005 e o contribuinte cientificado na mesma
data (fl. 3). No relatério fiscal h4 a informacdo de que as contribui¢bes langadas incluem o
periodo de 10/2001 a 06/2005.

Por qualquer das regras para contagem do prazo decadencial aplicaveis ao
caso, ndo ha que se falar em decadéncia das competéncias lancadas.

Nesse ponto, sem raz&o o recorrente.
5. Do SAT

Sustenta o recorrente que a classificacdo dos riscos da empresa deve atender as
especificidades de cada atividade, sendo indevida a inclusdo de todos os empregados no grau
maximo de risco com a aplicacdo da aliquota de 3%.

Além disso, contesta o adicional de 6% sobre a remuneracdo dos segurados
expostos a agentes nocivos para o financiamento da aposentadoria especial aos 25 anos pela
impossibilidade de determinacéo de quem teria esse direito.

A Constituicdo Federal prevé a instituicdo de contribuicdes sociais a serem pagas
pelo trabalhador e demais segurados da previdéncia social e pelo empregador, empresa ou
entidade a ela equiparada, incidindo sobre a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho
pagos a pessoa fisica que lhe preste servico, ainda que sem vinculo empregaticio — arts. 149 e
195.

Prevé, também, no rol de direitos dos trabalhadores, 0 seguro contra acidentes de
trabalho (SAT), a titulo de contribuicdo a cargo do empregador, para custear os beneficios pagos
pela seguridade social em razédo destes acidentes de trabalho - art. 7°, inciso XXVIII.

No plano infraconstitucional, a Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, instituiu no art. 22
duas contribuicOes a cargo da empresa, sobre o total das remuneragdes pagas durante 0 més aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais que lhe prestem
servigos: i) com aliquota de 20% e; ii) com aliquotas de 1%, 2% ou 3% (aqui excluidos 0s
contribuintes individuais), para o financiamento dos beneficios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei
n® 8.213/91 e aqueles concedidos em razdo do Grau de incidéncia de Incapacidade Laborativa
decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT).



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art57
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Em marco de 2003, o Supremo Tribunal declarou a constitucionalidade da
contribuicdo ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT) ao julgar o0 RE n° 343.446.

Com o advento da Lei n° 10.666/03, criou-se a reducdo das aliquotas da
contribuicdo ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentario de Prevencdo, que leva em
consideracdo os indices de frequéncia, gravidade e custos dos acidentes de trabalho.

Para estimular os investimentos das empresas em prevencdo de acidentes de
trabalho, aquelas que investem na reducdo da frequéncia, gravidades e custos dos acidentes,
recebem tratamento diferenciado com a diminuigdo da aliquota aplicavel. Com o grau de risco
leve aplica-se a aliquota de 1%, grau médio ganha a aliquota de 2% e o grau grave fica com
aliquota de 3%, nos termos dos arts. 10 da Lei n® 10.666/03 e 202 do Decreto n° 3.048/99.

Para apuracdo da aliquota da contribuicdo ao SAT deve-se levar em conta o grau
de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa que possuir registro
registro individualizado no CNPJ, conforme a classificacdo nacional de atividades econémicas
(CNAE), nos termos ja sedimentado pela Simula n°® 351 do Superior Tribunal de Justica: A
aliquota de contribuicdo para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de
risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da
atividade preponderante quando houver apenas um registro.

O Decreto n° 3.048/99 instituiu também o Fator Acidentario de Prevencdo (FAP),
determinando que as aliquotas de 1%, 2% e 3% serdo reduzidas em até cinguenta por cento ou
aumentadas em até cem por cento em razdo do desempenho da empresa, individualizada pelo seu
CNPJ em relacdo a sua atividade econdémica. O FAP consiste em multiplicador variavel em um
intervalo continuo de cinco décimos a dois inteiros aplicado a respectiva aliquota, considerado o
critério de truncamento na quarta casa decimal (art. 202-A e § 1°).

N&o ha que se falar em violagdo a legalidade tributéria, ja que o Decreto define os
conceitos complementares, ao passo que a Lei n°® 8.212/91 fixa o fato gerador, a base de calculo e
as aliquotas do SAT. No ambito do CARF esse é o entendimento:

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. A Lei 8.212/91 instituiu o tributo relativo ao
Seguro Acidente do Trabalho, prevendo seu fato gerador e fixando as aliquotas e a base
de célculo, restando cumprido o principio da legalidade tributaria. ALEGACOES DE
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 2. Nos termos da Simula CARF
n° 2, o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria. (...) (Acérddo n° 2202-008.031, Relator Conselheiro Martin da Silva Gesto,
Segunda Turma Ordinaria da Segunda Cé&mara da Segunda Secdo, Publicado em
14/05/2021).

CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. SAT. LEGALIDADE. A lei
fixou padrbes e parametros, deixando para o regulamento a delimitacdo dos conceitos
necessarios a aplicacdo concreta da norma. Assim, 0s conceitos de atividade
preponderante, de risco de acidente de trabalho leve, médio ou grave que implicam na
aliquota aplicada, ndo precisariam estar definidos em lei, o Decreto é ato normativo
suficiente para definicdo de tais conceitos, uma vez que tais conceitos sdo
complementares e ndo essenciais na definicdo da exagdo (...). (Acorddo n° 2301-
007.232, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Publicado em 1°/07/2020).

Nos termos acima mencionados, a contribuicdo SAT/ GILRAT possui aliquota
variavel de 1%, 2% ou 3%, que deve ser aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada
empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante
apenas quando houver apenas um registro.
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O enquadramento nos correspondentes graus de risco para fins de recolhimento da
contribuicdo ao SAT/RAT é de responsabilidade da empresa e deve ser feito mensalmente, de
acordo com a sua atividade econdmica preponderante, ou seja, aquela que concentra 0 maior
nimero de segurados empregados e trabalhadores avulsos, levando-se em consideracdo a
empresa como um todo (matriz e filiais).

De tal modo, & empresa cabe o correto enquadramento conforme atividade
preponderante desenvolvida no periodo sob fiscalizacdo e, no caso de incorreto enquadramento,
retificar as informag0es prestadas, informando o percentual devido.

Nesse sentido é o entendimento do CARF:

SAT. AUTO ENQUADRAMENTO. O contribuinte deve informar mensalmente, por
meio da GFIP, a sua atividade econdmica preponderante, individualizada por CNPJ ou
por matricula CEI, e a respectiva aliquota de SAT, correspondente ao grau de risco
dessa atividade. (...) (Acorddo n°® 2202-008.443, Relatora Conselheira Sara Maria de
Almeida Carneiro Silva, Publicado em 08/08/2021).

No tocante a inconstitucionalidade da contribuicdo destinada ao SAT, reforca-se
que essa Conselho ndo tem competéncia para se manifestar quanto a ilegalidade ou
inconstitucionalidade da legislacdo tributaria, conforme previsdo expressa da Sumula n® 2 do
CARF e da determinacéo do art. 62 do RICARF, de que é vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Nesse ponto, portanto, sem razao o recorrente.
6. Dos valores compensados em processo judicial

O recorrente sustenta que Os valores encontrados e lancados a titulo de débitos,
ndo foram recolhidos, face ao exercicio regular da compensacdo efetuada nos termos da
Sentenca Judicial de No. 208/2002, nos autos do Processo Judicial de No. 2001.81.00.003203-7
da Justica Federal do Ceara. Além disso, contesta o limite de compensacéo.

A Constituicdo Federal prevé a instituicdo de contribuicdes sociais a serem pagas
pelo trabalhador e demais segurados da previdéncia social e pelo empregador, empresa ou
entidade a ela equiparada; incidindo sobre a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo
empregaticio — arts. 149 e 195.

No plano infraconstitucional, a Lei n® 8.212, de 24/07/1991, instituiu as
contribuicdes a seguridade social a cargo do empregado e do trabalhador avulso com aliquotas
de 8%, 9% ou 11% (art. 20); e a cargo do contribuinte individual e facultativo com aliquota de
20% (art. 21) - ambas sobre o salério-de-contribuicao.

Outrossim, instituiu as contribuicGes a cargo da empresa com aliquota de 20%
sobre o total das remuneracGes pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo, durante 0 més, aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais, que lhe prestem
servicos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 0s
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial; e
para o financiamento dos beneficios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213/91 e aqueles
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remuneracGes pagas ou creditadas, no decorrer do més,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, tendo aliquotas de 1%, 2% ou 3% (art. 22).
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As contribuicdes destinadas a Terceiros possuem identidade de base de célculo
com as contribuicdes previdencirias e devem seguir a mesma sistematica®, a teor do que dispde
0 art. 3% § 2° da Lei n° 11.457/2007, calculadas com a aliquota de 5,8%, sendo: Salario
Educacédo 2,5%; INCRA 0,2%; SENAI 1,0%; SESI 1,5% e SEBRAE 0,6%.

A empresa, portanto, é obrigada a recolher as contribui¢fes devidas a Terceiros a
seu cargo incidentes sobre as remuneragOes pagas, devidas ou creditadas aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais.

A Lein® 8.212/91, em seu art. 33, atribui a fiscaliza¢do o poder de langar de oficio
a importancia devida, cabendo a empresa ou ao segurado o 6nus da prova em contrario.

Consta no Relatorio fiscal (fls. 67) que foram apuradas divergéncias entre as
informacdes constantes em GFIP x GPS e os fatos geradores foram apurados com base nas
remuneracOes dos segurados empregados e contribuintes individuais declarados em GFIP,
periodo de 10/2001 a 06/2005.

Os fatos geradores decorrem das informac6es prestadas pelo proprio contribuinte
em GFIP. Os valores das bases de célculo da contribuicdo previdenciaria sdo consignados no
referido documento. Todos estes dados, fornecidos pela propria empresa, sdo registrados no
sistema informatizado da Previdéncia Social, que também registra os valores recolhidos em GPS.

Nos termos do art. 225, 81°, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado
pelo Decreto 3.048/99, as informacdes prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP servem como base de célculo
das contribui¢des previdenciarias, e se constituem em termo de confissdo de divida, na hipétese
do ndo-recolhimento.

Assim, a partir do confronto entre as informaces prestadas pelo contribuinte em
GFIP e os valores efetivamente recolhidos em GPS, tem-se o quantum devido pelo sujeito
passivo.

Constatando-se o recolhimento a menor de contribui¢cfes sociais incidentes sobre
remuneracOes creditadas a segurados empregados e contribuintes individuais, cujos fatos
geradores foram declarados em Folha de Pagamento e GFIP, cabe a auditoria fiscal efetuar o
langamento do credito tributério correspondente.

7. Da multa e taxa Selic

2 TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUI(;AO
DESTINADA A TERCEIROS (SISTEMA S E OUTROS). IDENTIDADE DE BASE DE CALCULO COM AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SEGUINDO A MESMA SISTEMATICA. NAO INCIDENCIA
SOBRE: AVISO PREVIO INDENIZADO, QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE
ANTECEDEM O AUXILIO-DOENCA E TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS. AGRAVO INTERNO DA
FAZENDA NACIONAL NAO PROVIDO.

1. Esta Corte Superior de Justica firmou o entendimento de que as contribui¢des destinadas a terceiros (sistema S e
outros), em razao da identidade de base de célculo com as contribui¢des previdenciarias, devem seguir a mesma
sistemética destas, ndo incidindo sobre as rubricas que ja foram consideradas por esta Corte como de carater
indenizatdrio. Precedentes: Aglnt no REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 6.5.2020 e Aglint
no REsp. 1.825.540/RS, Rel. Min. NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, DJe 1.4.2020.

2. In casu, deve ser afastada a incidéncia da exacdo sobre 0 aviso prévio indenizado, os quinze primeiros dias de
afastamento que antecedem o auxilio-doenca e o terco constitucional de férias.

3. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

(Agint no AREsp 1714284/RS, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2020, DJe 09/12/2020)
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De forma genérica, o recorrente contesta os acrescimos legais, como multa, juros
e taxa Selic.

N&o compete a autoridade administrativa apreciar a arguicdo e declarar ou
reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida, em carater
privativo, ao Poder Judiciario, pela Constitucional Federal, art. 102.

A atuacdo das turmas de julgamento do CARF esta circunscrita a verificar os
aspectos legais da atuacdo do Fisco, ndo sendo possivel afastar a aplicacdo ou deixar de observar
0s comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que dispdem o
artigo 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°
343/15.

A aplicacdo dos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custddia - SELIC nos creditos constituidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, é vinculada a previsao legal, ndo podendo ser excluida do langamento.

Sobre 0 tema, cumpre transcrever as Stimulas CARF n® 2 e 4, de observancia
obrigatdria por este Colegiado:

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para Se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Stmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custddia — SELIC para titulos federais.

Assim, sobre os créditos tributarios vencidos e ndo pagos incidem juros de mora
equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia -SELIC, sendo
cabivel sua utilizacéo, por expressa disposicao legal.

Portanto, sem razdo o recorrente.
Concluséo
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



